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Processo n' 0100120020158 

Origem: Secretaria da Educação/UEFS 
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Despacho: Autorizo . 


EXTRATO DE CONTRATO N· 7951 · BR 

ESPEclE: CONTRATOS DE EMPRESTIMO EXTERNO E DE GARAN!1A, CONTRATO N" 795 I-BR. 
FINALIDADE: FINANCIAMENTO PARCIAL DO PROGRAMA COM ENFOQyE SETORIAL AMPLO DAS 
ÁREAs DE SAÚDE E RECURSÔS HlDRlCOS DO ESTADO DA BAHIA. PARTES, A REPÚBLICA 
FEDERATIVA 00 BRAS1L; O ESTADO DA BAHIA; E O BANCO INTERNACIONAL PARA 
RECONSTRUÇÁO E DESENVOLVIMENTO - BIRD. PROCESSO N", 17944.00042512010-41. VALOR, US$ 
60.000.000,00 (SESSENTA MlLHOES DE DÓLARES DOS ESTADOS UNIDOS DA AMERlC,A), DE 
PRINCIPAL. DATA DE CELEBRAÇAO, 18 DE JULHO DE 20 12. REPRESENTANTES: PELA REPUBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL. A PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL, ANA RACHEL FREITAS DA 
SILVA FIATKOSK.I: PELO ESTADO, SEU SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, JOsé SéRGIO · 
GABRlELLI; PELO BIRD, SEU REPRESENTANTE NO BRASIL, DéBORAH L. WETZEL. 

CASA CIVIL 


PORTARlA N' 47 DE 02 DE AGOSTO DE 2012 

O SECRET ÁRIO'DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE 

nomear JACY TORRES DA SILVA para, na condição de suplente, compor o Comitê 
Executivo de Polfticas de Inclusão Social, da Casa Civil, como representante da Secretaria de 
Desenvolvimento e Integração Regional, em substituição a EDIVALDO TRINDADE E 
SILVA. 


GABINETE DO SECRETÁRlo, em 02 de agosto de 2012. 


RUI COSTA 
Secretário 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N° 202 , DE 02 DE AGOSTO DE 2012 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, e tendo em vista a indicação feita pelo Cons.elheir" lNALDO DA PAI
XÃo SANTOSARAÚJO,Vice-Presidente desta Corte de Contas, e aprovada na Sessão Plenária 
de 02/08/2012, em conformidade com o disposto no art. 2' da Resolução n' 025/2005, 

RESOLVE: 

Art.1 ' nomear os servidores CLAR1SSA MACHADO CARNEIRO DA ROCHA, DENILZE ALEN
CAR SACRAMENTO E SORAIA DE OLIVEIRA para compor o Conselho Editorial do Selo Minis
tro Aliomar Baleeiro, para o biênio 2012/2013. 

Art. 2' Fixar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação deste Ato, para a 
inscrição dos trabalhos no Protocolo Geral deste Tribunal. 

Art.3' Estabelecer o total de até 06 (seis) obras, a serem escolhidas para publicação. 

CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

ATO N° 203 , DE 02 DE AGOSTO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADo' DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE designar HéLlA TEIXEIRA VASCONCELOS para exercer 
a Função Gratificada de Assistente de Serviço, Simbolo FG-3, deste Tribunal. 

CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

Processo nO TCEADM/00397912012 -Interessado: LUIZ ANTONIO CAIRES MAGALHÃES 
Assunto: Auxilio Alimentação -INDEFERIDO 

SÚMULA DA ATA DA 44' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2012. 

Abertura dos trabalhos: 14h 30min. Presentes: Presidente Exmo. Sr. Conselheiro ZILTON RO
CHA; Exmos. Srs. Conselheiros FILEMON MATOS, FRANÇA TEIXEIRA, PEDRO L1NO, ANTO
NIO HONORATO e INALDO ARAÚJO.- Procurador do Ministério Público Especial-junto a este 
Tribunal: Dr. MAURICIO CALEFFI.- Representante do Núcleo de Atuação da Procurador .. Geral 
do Estado: 1;>ra. LUC1ANE ROSA CRODA.- S~cretária Geral: Ora . MARIA DO CARMO GALVÃO 
DO AMARAL.- A ata da sessão anterior foi aprovada.- CONFER~NCIA - CONS. PEDRO L1NO 
- PROCESSO: TCE/000353/2009 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADMINISTRA
DOR - UNID.lENTIDADE: FUNQAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEB - OR
DENADOR: GISELE MARCHIORI NUSSBAUMER - EXERClcIO: 200B (ACÓRDÃO 134/2012).
MATéRIA ADMINISTRATIVA - O Exmo. Sr. Conselheiro Presiden!e Zilton Rocha submeteu à 
deliberação do Plénário a lista tríplice contendo os nomes dos Auditores que concorrerão para o 
cargo de Conselheiro na vacância , em decorrência da aposentadoria da Exma. Sra. Conselheira 
Vice-Presiqente Ridalva Figueiredo, fazendo o seguinte pronunciamento: "Considerando que 
através do Ato 192, de 19 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial do Estado de 20 de julho 
de 2012, foi concedida a aposentadoria voluntária à Exma. Sra. Conselheira Vice-Presidenle 
Ridalva Figueiredo; considerando o disposto no § 2° do artigo 57 da Lei Complementar Esladual 
nO 05/91 , o qual estabelece, na hipótese de vacância no cargo de Conselheiro, que a escolha do 
Substituto será efetuada pela maioria dos Conselheiros TItulares, mediante lista trlplice constitu
ida por Auditores, apresentada pelo Presidente até a terceira Sessão Plenária seguinte; conside
rando que os critérios para a constituição da lista tríplice encontram-se determinados no artigo 
57, caput, da nossa Lei Orgânica, combinado com o artigo 24 do Regimento Interno desta Corte, 
quais sejam: Auditores mais antigos do Tribunal de Contas que contêm, pelo menos, 35 anos de 
idade e 10 anos de serviço nesta Casa e que não tenham sido punidos pela prática de Infração 
disciplinar ou estejam respondendo a processo disciplinar; considerando que, segundo registros 
da Gerência de Recursos Humanos, os Auditores que preenchem os requisitos legais são os 
Senhores Sérgio Spector, cuja posse ocorreu no dia 1° de outubro de 86; Almir de Frellas Vas
concelos; Aloisio Medrado Santos; Conceição Maria Leal Chaves e Ana Lúcia Barrelo Santos, 
que tomaram posse no mesmo dia 02 de outubro de 86; considerando que como melodo de 
desempate para a constituição da lista trlplice deve ser privilegiada e aplicada a mesma lógica 
esculpida e supracitada no artigo 24, ou seja, o critério de antiguidade deste Tribunal ; conside
rando, por fim, que dos quatro Auditores que tomaram posse no dia 2 de outubro de 86, o Senhor 
Almir de Freitas Vasconcelos, o Senhor Aloisio Medrado Santos, a Senhora Conceição Maria 
Leal Chaves e a Senhora Ana Lúcia Barreto Santos ingressaram nesta Corte , respectivamente, 
em 10 de dezembro de 71 , em 9 de março de 74 , em 1° de abril de 74 e em 14 de agosto de 78. 
Assim, nos termos do artigo 57, § 2° da Lei Complementar n° 05/91 , combinado com o artigo 24 
do Regimento Interno do TCE/Bahia, submeto a V.Exas. a seguinte lista trlplice: 1) SérgIO Spec
tor; 2) Almir de Freitas Vasconcelos; 3) Aloisio Medrado Santos'. Na oportunidade, o Exmo. Sr. 
Conselheiro Presidente Zilton Rocha fez registrar o seu posicionamento no sentido de que se 
torna necessário promover alterações no Regimento Interno da Casa de forma a possibilitar o 
rodfzio, evitando-se assim a repetição, dos auditores para compor a citada lista triplice Pediu a 
palavra o Exma. Sr. Conselheiro Pedro Lino para levantar uma questão de ordem, discorrendo 
sobre a base legal e a jurisprudência existentes sobre a matéria, voltada para a diferenciação 
entre auditores concursados e não concursados, argumentando que a citada lista trlplice deveria 
ser composta apenas pelos primeiros, considerados, segundo S. Exa ., estáveis e efetivos, en
quanto os não concursados seriam estáveis e não efetivos, não podendo, portanto, concorrer 
com os efetivos na assunção de cargos, funções e etc. No ensejo, o Exmo. Sr. Conselheiro Pe
dro Lino, ao acrescentar que os auditores que ingressaram através de concurso público ficam, 
nesses casos, prejudicados, uma vez que apenás é observado o critério de antiguidade, lembrou 
que a sua presença neste Plenário decorreu do entendimento, naquele momento, de que para a 
vaga de Conselheiro destinada aos auditores s6 poderiam concorrer os concursados, observa
dos os critérios de antiguidade e de maior idade, ressaltando a importância da escolha de auditor 
para o cargo de Conselheiro na vacância. Pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor 
Filemon Matos para manifestar a sua surpresa com a questão de ordem suscitada pelo E.mo. 
Sr. Conselheiro Pedro Lino, uma vez que os argumentos apresentados por S. Exa não foram 
levantados nem durante a última lista trlplice composta, nem nas escolhas dos Subsli tulos de 
Conselheiro, concordando com a posição adotada pela Presidência . Pediu a palavra o E. mo. Sr. 
Conselheiro Antônio Honorato para acompanhar o posicionamento do Exmo. Sr. Conselheiro 
Presidente Zi/ton Rocha, inclusive no que se refere à necessidade de se alterar o Regimento 
Interno, viabilizando o rodízio dos auditores na ocupação do cargo de Conselheiro na vacância. 
Pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro França Teixeira para, ao ressaltar a falla de cobrança 
do Anteprojeto de reformulação do Regimento Interno desta Casa, em mãos do Exmo. Sr. Con
selheiro Pedro Lino, Relator, desde o ano de 2005, manifestar a sua proposta de eleger o Exmo. 
Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Almir Pereira da Silva para o cargo de Conselheiro na va
cância, discorrendo detalhada mente sobre o currlculo de S. Exa., oportunidade em que o E.mo. 
Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha, ao não conseguir retomar a palavra para dar continui

. dade a questão de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Lino, suspendeu a sessão por cinco 
minutos. Reaberta a sessão, o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha informou a manu
tenção da lista trlplice anteriormente apresentada, dando inicio à eleição para o cargo de Conse
lheiro na vacância, fazendo distribuir, aos Exmos. Srs. Conselheiros, as cédulas da eleição, de
signando o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Ministério Público Especial junto a este Tribunal , Dr. 
Mauricio Caleffi , e a lima. Sra. Procurador Assistente do Núcleo de Atuação da Procuradoria 
Geral junto ao Tribunal de Contas, Ora. Luciane Rosa Creda para apurarem os votos. Na oportu
nidade, o Exmo. Sr. Conselheiro França Teixeira absteve-se de votar, e, apurados os votos, ob
teve-se o seguinte resultado: eleijo o limo. Sr. Auditor Sérgio Spector, com três votos, tendo o 
limo. Sr. Auditor Almir de Freitas Vasconcelos recebido um voto e o limo. Sr. Audilor Aloisio Me
drado Santos, um voto, registrando-se uma abstenção. No ensejo, pediu a palavra o Exmo Sr. 
Conselheiro França Teixeira apresentar uma questão de ordem no sentido de que fosse realiza~ 
da uma eleição entre os auditores, para a escolha do Conselheiro na vacância, o que não foi 
acolhido pelo Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rocha, uma vez a eleição já foi realizada. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, o Exmo. Sr. Conselheiro Presidenle Zilton Rocha convi
dou o limo. Sr. Auditor Sérgio Spector para proferir o seguinte juramento: "Prometo, no exercfcio 


